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RESOLUÇÃO Nº 004 de 04 de Fevereiro de 2025. 
  

Dispõe sobre a alteração de Membros do 
Poder Público na composição das 
Comissões de trabalhos do COMAS para o 
biênio 2024 a 2026 e dá outras providências.    

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - COMAS, no uso das 
atribuições que são conferidas pela Lei Municipal nº 1275, de 28 de Junho de 2006 e 
Lei nº 2.175 de 11 de julho de 2014, em Reunião Ordinária realizada no dia 04 de 
Fevereiro de 2025, registrada sob a Ata nº 277: 
 
CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal nº 2.097 de 24 de janeiro de 2025, 
que altera parcialmente o Decreto Municipal nº 2.043 de 17 de outubro de 2024, que 
nomeou os Membros do Conselho Municipal de Assistência Social, bem como a 
indicação de novos representantes pelas Secretarias Municipais, o COMAS por meio 
do seu Colegiado: 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar a substituição de Membros do Poder Público nas COMISSÕES DE 
TRABALHOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – COMAS, 
biênio 2024 a 2026, elencadas nos Artigos 2º, 4º e 5º da Resolução nº 022 de 10 
de Dezembro de 2024, mantendo-se todos os Representantes da Sociedade Civil; 
 
Art. 2º - Aprovar a substituição de Membros do Poder Público na composição da 
COMISSÃO DE POLITICA E LEGISLAÇÃO do COMAS, mantendo-se os Membros 
da Sociedade Civil, todos para o biênio 2024 a 2026, ficando a mesma composta 
pelos seguintes Conselheiros: 
  
Poder Público: Cintia Yara Silva Barbosa, Thaysi Regina Salinas Pinton e Sonia 
Regina de Souza Dias Cordeiro; 
 
Sociedade Civil: Renata Cristiane de Souza, Luceli Cristina de Oliveira Cotia e 
Suelen Simões de Oliveira.  
 
Art. 3º - Aprovar a substituição de Membros do Poder Público na composição da 
COMISSÃO DE INSCRIÇÃO, NORMAS E REGISTROS, mantendo-se os Membros 
da Sociedade Civil, todos para o biênio 2024 a 2026, ficando a mesma composta 
pelos seguintes Conselheiros: 
 
Poder Público: Lívia Bachiega Yamamura, Lourianne de Oliveira Bastos Rodrigues, 
Aline Antonia da Silva, Elaine Aparecida Pizini e Selma Hecher; 
 
Sociedade Civil: Iara Freire da Costa, Leda Maria Goulart de Oliveira, Janaína 
Tavares, Cláudia Adriane Lopes Ramos e Evelyn Thiari Brito Fonseca. 
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Art. 4º - Aprovar a substituição de Membros do Poder Público na composição da 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, mantendo-se 
os Membros da Sociedade Civil, todos para o biênio 2024 a 2026, ficando a mesma 
composta pelos seguintes Conselheiros: 
 
Poder Público: Fernanda Góes Barboza Costa, Zenolia Rodrigues Joaquim, Renata 
Shiraishi e Maria Elvira da Silva Alves; 
 
Sociedade Civil: Gisele Rosana dos Santos, Luna Sales Ferreira Barbosa, Elvis 
Mateus Ferreira e Mécia Policarpo Quirino.  
 
Art. 5º - Fica mantida a composição dos Membros representantes do Poder Público 
e Sociedade Civil na COMISSÃO de FINANÇAS e ORÇAMENTO do COMAS, 
conforme Art. 3º da Resolução nº 022 de 10 de dezembro de 2024; 
 
Art. 6º - Esta Resolução deliberativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Caraguatatuba, 04 de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

Leda Maria Goulart de Oliveira  
Presidente do COMAS 
Gestão 2024 a 2026 

 
 
 
 
 
 


